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SECRETARIA 

Autoria: IZíDIO DE BRITO CORREIA 

Assunto: Dispõe sobre a divulgação compulsória, por 
parte da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 
registrados no município, destacados por região, e dá 
outras providências. 



CÂMARA MUNICIPAL DE.SOROCABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

or. 

PROJETO DE LEI No 47/2016 

"Dispõe 	sobre 	a 	divulgação 

compulsória, por parte da Prefeitura de 

Sorocaba, dos casos de dengue 

registrados no município, destacados 

por regido, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a 

divulgar,a cada 10 (dez) dias, a partir do mês de janeiro, e até maio, de 

cada ano, no site oficial da Prefeitura, em local destacado na sua página 

na internet, informações contendo os seguintes dados referentes a 

doença de dengue na cidade de Sorocaba: 

I - O número total de casos da doença registrados e 

confirmados; 

II - O número total de casos ,suspeitos da doença; 

III - Os pontos destacados, por região, onde 

encontram-se os casos confirmados e os casos suspeitos da moléstia; 

IV - O número de casos confirmados e de casos 

suspeitos, registrados por área e de centro de saúde de Sorocaba. 

• Artigo 2° - A Prefeitura de Sorocaba deverá informar, 

ainda, no mesmo espaço citado no artigo primeiro, da presente lei, o 

número de agentes de controle de combate à epidemia de dengue 

atuantes no município, tantos os servidores da administração direta e 

indireta, quanto os agentes eventualmente terceirizados. 
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Artigo 3° - Os dados a serem divulgados deverão, 

ainda, conter informações que possam facilitar o conhecimento da 

população sobre as regiões, bairros ou localidades, onde exista maior 

incidência da doença, de forma a possibilitar o combate do vetor e 

controle maior pelos moradores das regiões mais afetadas. 

Artigo 4° - Uma vez por mês, no mesmo espaço no site 

da Prefeitura, onde serão divulgadas as informações acerca dos casos de 

dengue na cidade, serão também divulgados os gastos orçamentários 

efetivamente realizados, até aquele mês, com as medidas de prevenção 

e de combate da doença. 

Artigo 5° - A partir do mês de junho, de cada ano, as 

informações a serem divulgadas, constantes no artigo 1° poderão ser 

realizadas a cada mês, tendo em vista os aspectos de sazonalidade da 

doença. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 7° - As despesas decorrentes da aplicação 

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

S/S., 22 de fevereiro de 2016. 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem o intuito de dar maior 

transparência a divulgação dos dados relativos a dengue na cidade de 

Sorocaba, fazendo com que o Poder Executivo publique, de forma 

periódica, em local destacado em sua página na internet, o número de 

casos registrados confirmados e de casos suspeitos, por região, ou 

localidade, a fim de possibilitar o acesso da população, bem como o 

envolvimento de todos no engajamento do controle e combate da 

doença. 

Um dos maiores aliados no combate a epidemia 

de dengue é a informação e conscientização dos diversos setores da 

sociedade. O presente projeto de lei visa exatamente isso, informar para 

prevenir. 

O propósito da presente proposição, reps  ita-se, é 

fazer com que os dados sejam divulgados na internet, permitindo assim 

que a população da cidade possa ter acesso a todas as informações. 

Igualmente faz-se necessária a divulgação dos 

dados acerca dos gastos com o controle e combate de epidemia, tendo 

em vista que, neste aspecto, necessário se faz a utilização de todos os 

recursos orçamentários planejamento, no combate da doença. 

Face ao elevado senso de justiça social da 

proposta, temos a certeza do apoio dos Ilustres Vereadores e Vereadora à 

aprovação deste projeto de lei. 

S%S., 22 de fevereiro de 2016. 
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EXMO. SR . PRESIDENTE 	 PL 047/2016 

Esta Proposição é de autoria do Vereador 

Izídio de Brito Correia. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a 

divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 

registrados no município, destacados por região, e dá outras providências. 

Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, a 

cada 10 (dez) dias, a partir do mês de janeiro, e até maio, de cada ano, no site oficial 

da Prefeitura, em local destacado na sua página na internet, informações contendo 

os seguintes dados referentes a doença de dengue na cidade de Sorocaba: o 

número total de casos da doença registrados e confirmados; o número total de casos 

suspeitos da doença; os pontos destacados, por região, onde encontram-se os 

casos confirmados e os casos suspeitos da moléstia; o número de casos 

confirmados e de casos suspeitos, registrados por área e de centro de saúde de 

Sorocaba (Art. 1°); a Prefeitura de Sorocaba deverá informar, ainda, no mesmo 

espaço citado no artigo primeiro, da presente lei, o número de agentes de controle 

de combate à epidemia de dengue atuantes no município, tantos os servidores da 

administração direta e indireta, quanto os agentes eventualmente terceirizados (Art. 

2°); os dados a serem divulgados deverão, ainda, conter informações que possam 
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facilitar o conhecimento da população sobre as regiões, bairros ou localidades, onde 

exista maior incidência da doença, de forma a possibilitar o combate do vetor e 

controle maior pelos moradores das regiões mais afetadas (Art. 3 0); uma vez por 

mês, no mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão divulgadas as informações 

acerca dos casos de dengue na cidade, serão também divulgados os gastos 

orçamentários efetivamente realizados, até aquele mês, com as medidas de 

prevenção e de combate da doença (Art. 4°); a partir do mês de junho, de cada ano, 

as informações a serem divulgadas, constantes no artigo 1° poderão ser realizadas 

a cada mês, tendo em vista os aspectos de sazonalidade da doença (Art. 5°); esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário (Art. 6°); cláusula de despesa (Art. 7°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Constata-se que este PL dispõe sobre a 

instituição da divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos 

casos de dengue registrados no município; destaca-se que: 

O PL em exame visa implementar o direito à 

informação, sendo tal direito considerado na Constituição da República Federativa 

do Brasil, como direito fundamental, in verbis: 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantido-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

XIV — é assegurado a todos o acesso à informação e 

resguardando o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 

profissional. 

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Carlos Ayres Brito: "No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido 

lastro constitucional. Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado." 

O direito à informação está incluído nos direitos 

fundamentais de segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e 

culturais. Esses direitos impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) uma operação prestacional, voltada para a satisfação das carências da 

coletividade. 

Soma-se, ainda, ao fato que, em conformidade 

com o Art. 1° do arquétipo constitucional, a República Federativa do Brasil, formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Município e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito. 
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E destaca-se como princípio democrático a 

constituição de uma democracia representativa e participativa, pluralista, e que seja 

garantia geral da vigência e eficácia dos direitos fundamentais. 

Somando-se a retro exposição sublinha-se que 

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem sua jurisprudência pacífica no 

sentido que a prestação de serviços públicos é matéria atinente à organização 

administrativa, de iniciativa privativa do Prefeito, porém, o Supremo Tribunal Federal 

ao julgar a constitucionalidade de Lei que tinha por objeto matéria que tal qual este 

Projeto de Lei, visava providências Estatais, não acolheu a alegação de 

inconstitucionalidade formal, fixando entendimento que: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 3394-8. 

ARTIGOS 1°, 2°, E 3° DA LEI N° 50, DE 25 DE MAIO DE 

2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE 

MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. 

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA 

PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE 

INCOSNTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 

1- Ao contrário do firmado pelo requerente, a lei atacada não 

cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública 

local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei 

que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Poder 

Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 

estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 

Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento 
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da Administração Pública, notadamente no que se refere a 

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 

Ressalta-se, conforme acima exposto,  

embora em regra a imposição de prestação materiais seja questão adstrita à  

esfera administrativa do Executivo, o Supremo Tribunal Federal tem  

assegurado o atendimento dessas prestações materiais no que entende ser 

seu grau mínimo de efetividade, não acolhendo a alegação de  

inrnnctitemrinnaliriarip fnrmal 

Face a todo o exposto, constata-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto  

jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 01 de março de 2.016. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO 

De acordo: 

t_____ MA AQI"t%R LLI ANTU NES 

Secr ária Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SA0 PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

\ 
SOB E: o Projeto de Lei n°47/2016, de autoria do Edil Izídio de Brito Correia, que 

dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de 
N-Sorocaba, dos casos de dengue registrados no município, destacados por 

região, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Jessé Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 14 de março de 2016. 

AP 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 47/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Izídio de 
Brito Correia, que "Dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de 
Sorocaba, dos casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 06/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
implementar o direito à informação, estando condizente com o direito positivo, 
assegurado no art. 5 0, XIV da Constituição Federal. 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 14 de março de 2016. 

NETO 
ide,: 

FERNANDO ALVESILISBOA DINI 

JESSÉ LOURrE MORAES 
Membr Relator 
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SOROCABA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 47/2016, do Edil Izidio de Brito Correia, dispõe 
sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos 
casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de março de 2016. 

GERVINO CL:AtíDIO GONÇALVES 

, 
	Presidente 

ANSELMO &MIM NETO 

ROD~AGANHATO 
/ Membro 

*lb 
10 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 47/2016, do Edil Izidio de Brito Correia, dispõe 
sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos 
casos de dengue registrados no múnicipio, destacados por região, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de março de 2016 

FRANCISCO • 40 ÇA DA SILVA 
Presidente 

NEU °4 " - VONADO SILVEIRA 
Membro 

4411111111,.~- 
ROD 1 . írnitrigtn 	HATO 

Membro • 

4,‘ 
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 47/2016, do Edil Izídio de Brito Correia, dispáe 
sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos 
casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de março de 2016. 

FERNANDO ALV ES LIS 
	

DINI 
Membro 

ÁPOLO DA SILVA 

— 
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Membro 
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0228 	 Sorocaba, 7 de abril de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba. 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 48/2016 ao Projeto de Lei n° 27/2016; 
• Autógrafo n° 49/2016 ao Projeto de Lei n° 286/2015; 
• Autógrafo n° 50/2016 ao Projeto de Lei n° 80/2015; 
• Autógrafo n° 51/2016 ao Projeto de Lei n° 22/2016; 
• Autógrafo n° 52/2016 ao Projeto de Lei n° 47/2016; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 

Atenciosamente, 

JÓSÉ FRANC 
Pr 

ire 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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AUTÓGRAFO N° 52/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2016 

Dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte da 
Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 
registrados no município, destacados por região, e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N°47/2016, DO EDIL IZIDIO DE BRITO CORREIA 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar a cada 10 (dez) 
dias, a partir do mês de janeiro, e até maio, de cada ano, no site oficial da Prefeitura, em local 
destacado na sua página na internet, informações contendo os seguintes dados referentes a 
doença de dengue na cidade de Sorocaba: 

I — o número total de casos da doença registrados e confirmados; 

II — o número total de casos suspeitos da doença; 

III — os pontos destacados, por região, onde encontram-se os casos 
confirmados e os casos suspeitos da moléstia; 

IV — o número de casos confirmados e de casos suspeitos, registrados 
por área e de centro de saúde de Sorocaba. 

Art. 2° A Prefeitura de Sorocaba deverá informar, ainda, no mesmo 
espaço citado no artigo primeiro, da presente lei, o número de agentes de controle de combate 
à epidemia de dengue atuantes no município, tantos os servidores da administração direta e 
indireta, quanto os agentes eventualmente terceirizados. 

Art. 3° Os dados a serem divulgados deverão, ainda, conter co  infOrmações que possam facilitar o conhecimento da população sobr a regiões, bairros ou 
localidades, onde exista maior incidência da doença, de fornk. a a p ssib litar o combate do 
vetor e controle maior pelos moradores das regiões mais afetada 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Art. 40  Urna vez por mês, no mesmo espaço no site da Prefeitura, 
onde serão divulgadas as informações acerca dos casos de dengue na cidade, serão também 
divulgados os gastos orçamentários efetivamente realizados, até aquele mês, com as medidas 
de prevenção e de combate da doença. 

Art. 5° A partir do mês de junho, de cada ano, as informações a serem 
divulgadas, constantes no art. 10  poderão ser realizadas a cada mês, tendo em vista os 
aspectos de sazonalidade da doença. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias. 

Rosa./ 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na d 

te 111  
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Sorocaba, 28 de abril de 2 016. 

VETO N°40 /2016 
Processo n° 10.804/2016 

J. AO$ PROJET  •  3  •  E DELIBERAÇÃO 
EM 

28  u  ilfi 
II 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Verealskarera comunicar-lhes que 
após analisar o Autógrafo n° 52/2016, e tendo ouvido a Secretaria de Negócios Jurídicos, decidi, no 
uso da faculdade que me conferem os artigos 61, inciso V, e 46, § 2°, todos da Lei Orgânica do 
Município, pelo VETO TOTAL, por inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei n° 47/2016; que 
"Dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 
registrados no Município, destacados por região, e dá outras providências". 

Embora possa reconhecer os nobres propósitos que embasaram a propositura 
aprovada pelo Poder Legislativo, a negativa de sanção se justifica por razões de ordem constitucional, 
que a seguir passo expor. 

O presente Autógrafo padece de claro vício de iniciativa e indevida 
interferência do Poder Legislativo nas atribuições típicas do Poder Executivo, o que torna o PL 
incompatível com os princípios da independência e harmonia entre os poderes, esculpido no art. 2° da 
CF, arts. 5 0, 47, II e 144 da CESP, inconstitucionalidade formal, não passível de convalidação, 
vejamos: 

CF: 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

CE: 

Art. 5° São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições 
previstas nesta Constituição: 
(-) 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 

Art. 144. Os municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e 
financeira se auto-organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. 

Os serviços de prevenção e tratamento da saúde da população são serviços 
públicos e administrativos a cargo da Secretaria da Saúde, conforme estabelece a Lei Orgânica do 
Município, Art. 133, I: 

Art. 133. As ações e os serviços de saúde realizados no Município integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o Sistema Único de Saúde 
no âmbito do Município, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

1- comando único exercido pela Secretaria Municipal de Saúde ou equivalente; 
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Todas as ações e serviços de saúde estão a cargo da Secretaria da Saúde, e 
medidas administrativa, tais como, a divulgação de dados referentes aos casos de dengue no 
Município, já feita semanalmente de forma espontânea. 

Tal afirmação ainda encontra eco no art. 38, IV, da Lei Orgânica Municipal que 
assim dispõe: 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 
versem sobre.. 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

Nossa Lei Orgânica também é clara ao dispor que: 

Art. 61. Compete privativamente ao Prefifito: 
(..) 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
municipal, na forma da Lei; 

A 	esse 	respeito 	muito 	bem 	diz 	Hely 	Lopes 	Meirelles, 	são 	matérias 	de 
competência privativa do alcaide "(..) os projetos de leis que disponham sobre a criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; 
matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; 
criação de cargos, Junções ou empregos públicos na Administração Direta, Autárquica e Fundacional  
do Município; o regime jurídico e previdenciários dos servidores municipais, fixação e aumento de  
sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos  
suplementares e especiais" (Direito Municipal Brasileiro, 12" Edição, São Paulo, Malheiros, 578). 

Portanto, 	inegável 	que 	a 	presente 	questão 	diz 	respeito 	exclusivamente 	a 
disciplina interna da administração, sendo matéria exclusiva do Poder Executivo. 

Tais motivos nos levam a vetar o presente Projeto e contamos com o 
beneplácito desta Câmara. 

Atenciosamente, 
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ONIO+UNZIO 
Prefeito unicipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n" c2-0 /2016 Aut. 52/2016 e PL 47/2016. 
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4( A ESTADO DF SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
VETO TOTAL N° 20/2016 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO TOTAL 
n° 20/2016 ao Projeto de Lei n" 47/2016 (AUTÓGRAFO 52/2016), em atendimento às 
disposições dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 47/2016, de 
autoria do EDIL IZIDIO DE BRITO CORREIA, que foi enviado, na forma de 
AUTÓGRAFO, pelo Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 
46 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, no caso de sua concordância. 

Entretanto, o Sr. Prefeito Municipal, considerando o projeto de lei 
inconstitucional por vício de iniciativa, vetou-o totalmente, procedendo na forma do § 2° 
do art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao 
Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §1° do RIC, a proposição vetada foi 
encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, ousamos discordar das argumentações do Senhor 
Prefeito, uma vez que constatamos que o projeto de lei está condizente com nosso direito 
positivo, tendo em vista que visa implementar o acesso à informação, direito 
fundamental consagrado no art. 5", XIV da Constituição Federal. 

Sendo assim, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO TOTAL N° 
20/2016  aposto pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do 
Plenário em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 1° do RIC) e dependerá 
do voto da maioria absoluta  dos membros da Câmara para sua rejeição (art. 163, V do 
RIC). 

S/C., 16 de maio de 2016 

ANSELMO ft.(zeptIMNVTO 
PreÁidente 	I 

...- C..„---,----) 

FERNANDO VES LI BOA DINI 
lMiemnbro 

EJESSÉ LO,t* S DE MORAES 
/ Membro-Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : VETO TOTAL 20-2016 AO PL 47-2016 - DISC ÚNICA 

Reunião : 	SO 30/2016 
Data : 	24/05/2016 - 12:03:38 às 12:05:19 
Tipo : 	Nominal 
Turno : 	Veto 
Quorum : 	Maioria Absoluta 
Condição : 	11 votos Não 
Total de Presentes  19 Parlamentares 

N. Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
25 	ANSELMO NETO PSDB Nao 12:03:44 
27 	ANTONIO SILVANO SDD Não Votou 
32 	CARLOS LEITE PT Nao 12:04:41 
8 	CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Nao 12:03:45 
13 	ENG° MARTINEZ - PRES. PSDB Nao 12:03:47 
31 	FERNANDO DINI PMDB Não Votou 
5 	FRANCISCO FRANÇA PT Nao 12:03:40 

42 	FRANCISCO MOKO YABIKU PSDB Não Votou 
40 	HÉLIO GODOY PRB Nao 12:04:16 
10 	IRINEU TOLEDO PRB Nao 12:03:40 
26 	IZtD10 DE BRITO PT Nao 12:03:42 
11 	JESSÉ LOURES - 3° SEC. PV Nao 12:04:11 
24 	JOSÉ CRESPO DEM Não Votou 
15 	MARINHO MARTE PPS Não Votou 
34 	MURI DE BRIGADEIRO 2°SEC PRP Nao 12:03:50 
33 	PASTOR APOLO - 2° VICE PSB Nao 12:03:43 
22 	PR. LUIS SANTOS - 1° SEC. PROS Nao 12:03:46 
35 	RODRIGO MANGA - 3° VICE DEM Nao 12:03:40 
37 	WALDECIR MORELLY PRP Nao 12:04:12 
41 	WANDERLEY DIOGO PRP Nao 12:03:40 

Totais da Votação : 	 SIM NÃO 
O 15 

Resultado da Votação : 	REJEITADO 

TOTAL 
15 

24/0512016 12:05 	 1 	 SEV4 
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Sorocaba„ 24 de maio de 2016. 

()377 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto 
Total n° 20/2016 ao Projeto de Lei n° 47/2016, Autógrafo n° 52/2016, 
de autoria do Edil Izídio de Brito Correia, que dispõe sobre a divulgação 
compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 
registrados no município, destacados por região, e dá outras providências, foi 
REJEITADO por esta Edilidade. 

Sendo • só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosarr 

JOSÉ FRA] 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 	_ 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
qnRnr A RÃ 

rosa.- 

2[:»C  250 

9 • - • 48. 
Este impresso foi confeccionado 
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Sorocaba, 2 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Leis n's 11.333, 11.334, 11.335 e 11.336/2016, publicadas pela 
'Câmara" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que as Leis n's 11.333, 11.334, 
11.335 e 11.336/2016, de 2 de junho de 2016, foram publicadas no Átrio 
desta Casa de Leis. 

A proveitam5s o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

JOSÉ FRA1 

4■4 
9' • •40 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SA0 PAULO 

LEI N° 11.335, DE 2 DE JUNHO DE 2016  

Dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte 
da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 
registrados no município, destacados por região, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 47/2016, de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 
2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar a cada 10 
(dez) dias; a partir do mês de janeiro, e até maio, de cada ano, no site oficial da 
Prefeitura, em local destacado na sua página na internet, informações contendo os 
seguintes dados referentes a doença de dengue na cidade de Sorocaba: 

I — o número total de casos da doença registrados e confirmados; 

II — o número total de casos suspeitos da doença; 

III — os pontos destacados, por região, onde encontram-se os 
casos confirmados e os casos suspeitos da moléstia; 

IV — o número de casos confirmados e de casos suspeitos, 
registrados por área e de centro de saúde de Sorocaba. 

Art. 2° A Prefeitura de Sorocaba deverá informar, ainda, no 
mesmo espaço citado no artigo primeiro, da presente lei, o número de agentes de 
controle de combate à epidemia de dengue atuantes no município, tantos os servidores 
da administração direta e indireta, quanto os agentes eventualmente terceirizados. 

Art. 3° Os dados a serem divulgados deverão, ainda, conter 
informações que possam facilitar o conhecimento da pop yrtação sobre as regiões, 
bairros ou localidades, onde exista maior incidência da oen a, d, forma a possibilitar 
o combate do vetor e controle maior pelos moradores das i e ais afetadas. 

1 111: 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Art. 40  Uma vez por mês, no mesmo espaço no site da 
Prefeitura, onde serão divulgadas as informações acerca dos casos de dengue na cidade, 
serão também divulgados os gastos orçamentários efetivamente realizados, até aquele 
mês, com as medidas de prevenção e de combate da doença. 

Art. 5 0  A partir do mês de junho, de cada ano, as informações a 
serem divulgadas, constantes no art. 10  poderão ser realizadas a cada mês, tendo em 
vista os aspectos de sazonalidade da doença. 

Art. 60  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SO 	, aos 2 de junho de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO 
Preside!? 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo 
data supra.- 	 ("\( 
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Municipal de Sorocaba, na 

JOEL DE JES 
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Secretát 
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CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem o intuito de dar maior transparência a divulgação dos dados 
relativos a dengue na cidade de Sorocaba, fazendo com que o Poder Executivo 
publique, de forma periódica, em local destacado em sua página na internet, o número 
de casos registrados confirmados e de casos suspeitos, por região, ou localidade, a fim 
de possibilitar o acesso da população, bem como o envolvimento de todos no 
engajamento do controle e combate da doença. 
Um dos maiores aliados no combate a epidemia de dengue é a informação e 
conscientização dos diversos setores da sociedade. O presente Projeto de Lei visa 
exatamente isso, informar para prevenir. 
O propósito da presente proposição, repita-se, é fazer com que os dados sejam 
divulgados na internet, permitindo assim que a população da cidade possa ter acesso a 
todas as informações. 
Igualmente faz-se necessária a divulgação dos dados acerca dos gastos com o controle 
e combate de epidemia, tendo em vista que, neste aspecto, ne - sário se faz a utilização g, de todos os recursos orçamentários planejamento, no comba - . doença. 
Face ao elevado senso de justiça social da pro eosta, te 	. a certeza do apoio dos 
Ilustres Vereadores e Vereadora à aprovação de e ' ..- e e , - Lei. 	__-- 

ink 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

TERMO DECLARATORIO 

A presente Lei n° 11.335, de 2 de junho de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara 
Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4 0, da Lei Orgânica do 
Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 2 de junho de 2016. 

JOEL NÃ 

ilelP 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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LEI N°11.335, DE 2 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte 
da Prefeitura de Sorocaba, dos casos de dengue 

• registrados no município, destacados por região, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 47/2016, de autoria do Vereador 
Izídio de Brito Correia 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara 
Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 

• dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba; e o § 40  do Art. 176 da 

• Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 
(Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 

• seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo obrigado 'a 
divulgar a cada 10 (dez) dias, a partir do mês de 
janeiro, e até maio, de cada ano, no site oficial 

• da Prefeitura, em local destacado na 'sua página 
na internet, informações contendo os seguintes 
dados referentes a doença de dengue na cidade 
de Sorocaba: 

• I — o número total de casos da doença registrados 
e confirmados; 
II — o número total de casos suspeitos da doença; 
III — os pontos destacados, por região, onde 

encontram --se os casos confirmados e os casos 
suspeitos da moléstia; 

IV — o número de casos confirmados e de casos 
suspeitos, registrados por área e de centro de 
saúde de Sorocaba. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Art. r A rreteitura ae borocana aevera intormar, 
ainda, no mesmo espaço citado no artigo primeiro, 

• da presente lei, o número de agentes de controle 
de combate à epidemia de dengue atuantes no 
município, tantos os servidores da administração 

• direta e indireta, quanto os agentes eventualmente 
terceirizados. 

• Art. 3° Os dados a serem divulgados deverão, 
ainda, conter informações que possam facilitar 
o conhecimento da população sobre as regiões, 

• bairros ou localidades, onde exista maior 
incidência da doença, de forma a possibilitar 
o combate do vetor e controle maior pelos 
moradores das regiões mais afetadas. 
Art. 40  Uma vez por mês, no mesmo espaço 

• no site da Prefeitura, onde serão divulgadas as 
informações acerca dos casos de dengue na 
cidade, serão também divulgados os gastos 

• orçamentários efetivamente realizados, até aquele 
mês, com as medidas de prevenção e de combate 

• da doença. 
Art. 50  A partir do mês de junho, de cada ano, as 
informações a serem divulgadas, constantes no 
art. 1° poderão ser realizadas a cada mês, tendo 
em vista os aspectos de sazonalidade da doença. 

• Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei ,correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

• Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. _ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 2 de 
• junho de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da 
Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

• 
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I 	 I 
• JOEL DE JESUS SANTANA 
I 	 Secretário Geral 	 1 

, 
I • JUSTIFICATIVA'. 	 I 

A presente proposição tem o intuito de dar maior 
I 	 transparência a divulgação dos dados relativos a 	 I 

dengue na cidade de Sorocaba, fazendo com que I 	 I o Poder Executivo publique, de forma periódica, 
I 	 em local destacado em sua página na intemet, o 
• I número de casos registrados confirmados e de 
I 	 casos suspeitos, por região, ou localidade, a fim 	 I • de possibilitar o acesso da população, bem como o 
I 	 envolvimento de todos no engajamento do controle 	 I 
• e combate da doença. 
I• 	Um dos maiores aliados no combate a epidemia 	 I 
• de dengue é a informação e conscientização dos 
I 	 diversos setores da sociedade. O presente Projeto 	 I 
• de Lei visa exatamente isso, informar para prevenir. 
I 	 O propósito da presente proposição, repita-se, 	 I 

é fazer com que os dados sejam divulgados na 
•I 

	

	 I intemet, permitindo assim que a população da 
• I 	 cidade possa ter acesso a todas as informações. 	 I • Igualmente faz-se necessária a divulgação dos 	 . 

I 	 dados acerca dos gastos com o controle e combate 	 I 
• de epidemia, tendo em vista que, neste aspecto, 	 . 
I 	 necessário se faz a utilização de todos os recursos 	 1 
• orçamentários planejamento, no combate da 
I 	 doença. 	 I 
• Face ao elevado senso de justiça social da proposta, 	 • 
I 	 temos a certeza do apoio dos Ilustres Vereadores e 	 I 

Vereadora à aprovação deste Projeto de Lei. 	 • 
I 	 I 

TERMO DECLARATÓRIO 	 - 
I 	 I A presente Lei n° 11.335, de 2 de junho de 2016, 

• I 	 foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 	 I • Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4 0, 
I 	 da Lei Orgânica do Município. 	 I 

i 	 Câmara Municipal de Sorocaba, aos 2 de junho 	 1 
• de 2016. 	 • 
I 	 JOEL DE JESUS 'SANTANA 	 I 

Secretário Geral 

4P. 40 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 1001i, reciclado 














































